
 

ATA 12/2025 

 

SESSÃO  ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS IDREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ-SP. 

 

Aos oito de outubro de 2025, na cidade de São Bento do Sapucaí, de forma presencial, reúne-

se este Conselho, em Reunião Ordinária, regularmente convocada pela Presidente do 

Conselho, Fernanda de Paiva Santiago, por meio de envio de mensagem no whatsapp em 

06/10/2025. A reunião tem início às 09h05 com a conferência dos presentes: Julia Cardoso 

de Almeida, Sônia Aparecida de Araújo Lima, Luiz Carlos dos Santos, Juliana de Cássia Martins, 

Fernanda de Paiva Santiago, Isabel Cristina Silva Pereira e Josiane Cristina da Silva Costa, esta 

última, Chefe do Setor de Políticas Públicas Especiais. Pauta: 1. Leitura e aprovação da Ata nº 

011/2025; 2. Aprovação da inscrição Projeto Behringer; 3. Aprovação da inscrição Projeto 

Aprendiz de Talentos; 4. Obtenção de relatório trimestral do FCMDCA; 5. Formação de 

Comissões dentro do CMDCA; 6. Corregedoria e comissão eleitoral para o Conselho Tutelar; 7. 

Empenho para pagamento das despesas conforme termo aditivo 01-25; 8. Definição de data 

para próximo encontro de capacitação do CMDCA.   No ITEM 1 da pauta, Sra. Juliana de Cássia 

Martins faz a leitura da ata nº 011/2025, que é aprovada por unanimidade. No ITEM 2 da 

pauta, após análise documental, colocada em votação a inscrição Projeto Behringer, fica 

aprovada por unanimidade. Sra. Josiane Cristina da Silva Costa, Chefe do Setor de Políticas 

Públicas Especiais, se encarrega dos próximos passos para que a inscrição seja efetivada. Sra. 

Sônia Aparecida de Araújo Lima aponta que este conselho não recebeu a lista dos documentos 

necessários para inscrição / habilitação das instituições e sugere que na próxima capacitação 

seja falado com a empresa que está ministrando o treinamento e reforma do regimento 

interno, para constar na minuta do regimento a lista dos documentos necessários para 

inscrição no CMDCA. No ITEM 3 da pauta, após análise documental, colocada em votação a 

inscrição do Projeto Aprendiz de Talentos, fica aprovada por unanimidade. Sra. Josiane Cristina 

da Silva Costa, Chefe do Setor de Políticas Públicas Especiais, se encarrega dos próximos passos 

para que a inscrição seja efetivada. No ITEM 4 da pauta, no que tange a obtenção de relatório 

trimestral do FCMDCA para conhecimento deste conselho, Sra. Julia Cardoso de Almeida 

sugere que a prestação e contas seja feita de forma bimestral e o extrato do fundo 

apresentado mensalmente, a cada reunião. Todos os membros presentes concordam, 

determinando que o extrato e a eventual prestação de contas sejam parte integrante da ata de 

sua apresentação. Nesta reunião, é apresentado o extrato do Fundo do CMDCA datado de 

07/10/2025 com o saldo de R$ 138.081,78 (cento e trinta e oito mil oitenta e um reais e 

setenta e oito centavos). No ITEM 5 da pauta, quanto a formação de comissões dentro do 

CMDCA, Sra. Sônia Aparecida de Araújo Lima explica que, pelas representações que temos 

neste conselho, sendo três representantes da sociedade civil e mais três representantes do 

poder público, não há necessidade de formação de comissões. Neste sentido, todos 

concordam, pois a formação das comissões não se trata de uma obrigação. As decisões serão 

tomadas sempre em conjunto pelos membros deste conselho. Sra. Sônia coloca ainda a 

importância de mencionar as faltas dos membros deste conselho, injustificadas e recorrentes.  
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Nesta reunião, totalizam-se três faltas dos membros representantes do jurídico, tanto titular 

como suplente, o que enseja a necessidade de substituição dos mesmos, assunto que irá como 

item de pauta para a próxima reunião. No ITEM 6 da pauta, quanto a indicação para 

corregedoria e comissão eleitoral para o Conselho Tutelar, fica definido que todos os membros 

presentes nesta reunião são eleitos para a Corregedoria. Já para a comissão eleitoral, fica 

definido que Sras. Júlia, Isabel, Fernanda e Josiane serão responsáveis por fiscalizar o processo. 

Fica ainda definido que Sra. Josiane, Chefe de Políticas Públicas Especiais, cuidará de todos os 

detalhes para a eleição, via ofício. Sra. Sônia Aparecida de Araújo Lima sugere que o psicólogo 

Pedro seja indicado para atuar no procedimento eleitoral do Conselho Tutelar. No ITEM 7 da 

pauta, está ciente para este conselho o termo aditivo 01-25, referente ao empenho para 

pagamento das despesas da casa abrigo de Campos do Jordão. Sra. Juliana de Cássia Martins 

sugere, inclusive, que este conselho marque uma data para visitar a casa. No ITEM 8 da pauta, 

fica definida a data de 16/10/2025 às 08h00, nas dependências da Secretaria da Cidadania, a 

reunião para o próximo encontro de capacitação do CMDCA. Sra. Fernanda de Paiva Santiago 

vai enviar e-mail para Juliana Alves Barbosa de Sousa da empresa Prática Suas para 

agendamento. No mais, Sra. Sônia Aparecida de Araújo Lima sugere que nesta capacitação seja 

solicitada a inclusão no regimento interno de que os membros suplentes deste conselho 

tenham no mínimo uma participação trimestral nas reuniões. Nada mais havendo a tratar, 

Fernanda de Paiva Santiago agradece e encerra a reunião às 10h00. 

 

 

                                                   ___________________________________ 

                                                              Fernanda de Paiva Santiago 

                                                                   Presidente do CMDCA 
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